
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ 
 

PORTARIA PR/AP Nº 157, DE 10 DE JULHO DE 2023. 
 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 

pela Portaria PGR/MPF nº 603/2021, bem como pelo artigo 56 do Regimento Interno Diretivo 

do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF n.º 357/2015, e 

CONSIDERANDO a Resolução CSMPF nº 159, de 6 de outubro de 2015, 

alterada pela Resolução CSMPF nº 160, de 1º de dezembro de 2015, e pela Resolução 

CSMPF nº. 191, de 5 de fevereiro de 2019, que dispõe sobre as regras fixadas ao exercício de 

plantão nas unidades do Ministério Público Federal, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a escala dos Procuradores da República que, no período de 3 

de julho de 2023 a 20 de agosto de 2023, ficarão responsáveis pelo atendimento de demandas 

urgentes que surgirem durante o regime de plantão judicial da Procuradoria da República no 

Estado do Amapá, na forma que segue abaixo: 

PERÍODOS PROCURADOR (A) DA REPÚBLICA 

03/07/2023 a 09/07/2023 ISADORA CHAVES CARVALHO 

10/07/2023 a 16/07/2023 SARAH TERESA CAVALCANTI DE BRITTO 

17/07/2023 a 23/07/2023 SADI FLORES MACHADO 

24/07/2023 a 30/07/2023 ANDRÉ RIOS GOMES BICA 

31/07/2023 a 06/08/2023 PABLO LUZ DE BELTRAND 

07/08/2023 a 13/08/2023 MILTON TIAGO ARAUJO DE SOUZA JUNIOR 

14/08/2023 a 20/08/2023  SARAH TERESA CAVALCANTI DE BRITTO 

 

Art. 2º Os membros da Procuradoria da República no Estado do Amapá 

relacionados abaixo oficiarão nas audiências criminais designadas na Seção Judiciária do 

Amapá e nas Subseções vinculadas, no período de 09 de janeiro de 2023 a 02 de julho de 

2023: 

PERÍODOS PROCURADOR (A) DA REPÚBLICA 

03/07/2023 a 09/07/2023 ISADORA CHAVES CARVALHO 

10/07/2023 a 16/07/2023 SARAH TERESA CAVALCANTI DE BRITTO 
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17/07/2023 a 23/07/2023 SADI FLORES MACHADO 

24/07/2023 a 30/07/2023 ANDRÉ RIOS GOMES BICA 

31/07/2023 a 06/08/2023 PABLO LUZ DE BELTRAND 

07/08/2023 a 13/08/2023 MILTON TIAGO ARAUJO DE SOUZA JUNIOR 

14/08/2023 a 20/08/2023  SARAH TERESA CAVALCANTI DE BRITTO 

 

          Parágrafo Único. As audiências cíveis designadas na Seção Judiciária do Amapá 

e nas Subseções vinculadas ficarão a cargo dos membros listados abaixo: 

 
PERÍODOS PROCURADOR (A) DA REPÚBLICA 

03/07/2023 a 09/07/2023 PABLO LUZ DE BELTRAND 

10/07/2023 a 16/07/2023 SADI FLORES MACHADO 

17/07/2023 a 23/07/2023 SARAH TERESA CAVALCANTI DE BRITTO 

24/07/2023 a 30/07/2023 SADI FLORES MACHADO 

31/07/2023 a 06/08/2023 ANDRÉ RIOS GOMES BICA 

07/08/2023 a 13/08/2023 ISADORA CHAVES CARVALHO 

14/08/2023 a 20/08/2023 MILTON TIAGO ARAUJO DE SOUZA JUNIOR 

 

Art. 3º Dê-se ampla publicidade aos termos contidos nesta portaria, tanto no 

acesso interno quanto no externo, no âmbito da Procuradoria da República no Estado do 

Amapá. 

Publique-se. 

 

 

PABLO LUZ DE BELTRAND 

Procurador-Chefe Substituto 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPFe, Brasília, DF, 13 jul 2023. Caderno 

Administrativo, p. 5-6. 
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